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RESUMO DAS PARCETÂS DE MAIOR RETEVÂNCh:

SÚMULA N9 263 (TRIBUNAL DE coNTAs DA UNIÃo).
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada,
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é

legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a

complexidade do objeto a ser executado.

As parcelas de maior relevância técnica de valor significativo a serem demonstradas para comprovação

da Capacidade Técn ico-Operaciona I definida no presente TERMO DE REFERÊNCIA são:

SERVIçOSASER COMPROVADA I UND I QUANT. EXIGIDA
VATOR DO ITEM NO

ORçAMENTO

% DO ITEM
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CERÂI,IICA ESMALTADA C/ ARG.

PRE-FABRICAOA ATÉ 1Ox1 Ocm

(100cm') - DECORATIVA Pi PAREDE

REBOCO C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR,

TRAÇO 1:4

PlS0 INDUSTRIAL NATURAL ESP.=

12mm, INCLUS. POLIMENT0
(INTERNO)

2839,00 R$ 635.027,52

5393,41 R$ í2.900,65

1543,85 R$ 539.206,80
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